
ESTA D O  DO M ARA N HÃ O  
PR E FE IT U R A  M U N IC IPA L DE SÃO FR A N C ISC O  DO UKEJÃO 

GABINETE UO PREFEITO

LEI Nü 119/2007

Dispõe sobre doação de terreno de área 
urbana ao Estado do M aranhão para 
construção de Unidade de Ensino M<Sdio.

O Prefeito M unicipal dc São Francisco do Brejão, Estado do Maranhão, 
faz saber que a Câm ara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

A rt l c - Fica autorizado o Poder Executivo de São Francisco do Brejào a 
doar ao Estado do Maranhão, uma área de terreno constante de ioda a quadra 2 do 
loteamento Vila Franciscano II, da Prefeitura, localizado enlre as ruas travessa Santo 
Antônio, Avenida Projetada II, Travessa Maranhão e Avenida Projetada III. conforme 
mapa anexo a esta Lei.

Art. 2" - A área doada destina a construção, pelo Estado, de uma Unidade 
de Ensmo Mcdio

Art. 4y - lista Lei entrará, em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Francisco do Brejão, aos quatro 
dias do mès de setembro de 2007.

FRANCISCO SANTOS SOARES* 
Prefeito Municipal
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